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PâRECER No O48/2O2O

PROJEIO DE LEI !íT,NICTPÀIJ N" 064/2020
AII'iIORrÀ: pREr:ErIO UUNICIPÀI
À§SUNTO: DISPôE SOBRE ÀBEIRTU*A DE CFÉD,,O ÀDTCIO}iIàIJ ESPECTàL,
NÀS LETS ORçÀI.ÍENT]ÁRrÀS DO EXERCTCTO FrNA}iICEIRO CORRENI', POR
EXCESSO DE ÀRRECÀDAçÀO FINÀIICEIR]A, NO VÀI,OR DE RS 13.7OO,OO
COL' O FIEO DE ÀTENDER ÀÍ' NECESSIDN)ES E!íERGEITCIÀIS DO FUIIDO
}íT'NICIPÀT DE ÀSSISTÊNCIA SOCrÀI - EIíAS - I\'DO COIIFORME SE
coLEE DÀ pRoposrçÃo E DEMATS DocuMENTOS ÀPENSOS.

PàRECER .,I'RÍDrCO N" O48/2O2O.

O Prefelto Municipal, fazendo uso de suasatribuiçôes legais, precisamente na Lei orgânica do MunicÍpio,
encaminhou o projeto de Lei acima mencionado ao poder
Legislativo, com a finalidade de abrir no correntê exercíci-o
orçamentário e financeiro, um Crédito Adicional Especial no
valor supramencionado, por excesso de arrecadação, tudo
conforme se vê da matéria supramencionada e documentação
acostada.

Na realidade, no que tange à competência
1egÍs1ativa, tenho a dizer que: Íncumbe à Câmara Munlcipal,
com a sanÇão do prefeito, dispor sobre as matérias de
competência do município, incrusive autorizar a abertura de
créditos adicionais.
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PELO EXPOSTO, tendo em vista a existência
de recursos disponíveis, pelo excesso de arrecaclação, previsto
na legislação pe.rtinentê, sou de opinião que a proposição
preenche os requisitos legais, principalmente os previstos naLei Federal 4.320/64, em seu artigo 43, fI, ss 3o e 4o, emvirtude de lndicar os recursos correspondentes e demonstrar a
ausência de dotação orçamentária especifica para atender às
referidas despesas, devendo, assim, o referido projeto de Lei
n" 064/2020 de iniciativa do prefeito Constitucj_onal, ter sua
tramitação regimental, s.m. j .

Pre s idente 04 de novembro de 2020.
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